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Indica à empresa Buser Brasil Tecnologia Ltda a
criação de pontos de embarque e desembarque
no  município  de  Carandaí/MG,  bem  como  a
inclusão  da  cidade  no  itinerário  da  linha
Barbacena–São  Paulo.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Apresento, nos termos do artigo 136 do Regimento Interno, a presente Indicação, a ser encaminhada à
empresa  Buser  Brasil  Tecnologia  Ltda,  operadora  de  transporte  rodoviário  por  fretamento
colaborativo, com rotas que passam pela BR-040 e atendem as cidades de Belo Horizonte, Juiz de Fora,
Rio de Janeiro e São Paulo.
INDICO  à  referida  empresa  a  criação  de  pontos  oficiais  de  embarque  e  desembarque  para  as
linhas Belo Horizonte–Juiz de Fora, Juiz de Fora–Belo Horizonte e Belo Horizonte–Rio de Janeiro,
nos seguintes locais:
� 1. Restaurante Estação – BR-040, Km 668, Bairro Olaria, Carandaí/MG, CEP 36284-390.
� 2. Restaurante Caldeirão Mineiro – BR-040, Km 670 Bairro Olaria, próximo à entrada principal da
cidade de Carandaí/MG.
Solicito, ainda, a inclusão da cidade de Carandaí/MG no itinerário da linha Barbacena–São Paulo,
de  modo  que  os  moradores  do  município  possam  embarcar  e  desembarcar  diretamente,  sem  a
necessidade de deslocamento para outras cidades.
JUSTIFICATIVA
As solicitações acima visam atender ao crescente número de usuários dos serviços da Buser em
Carandaí  e  região,  garantindo  segurança,  conforto e organização  aos  passageiros.  Atualmente,
muitos embarques são realizados de forma improvisada às margens da rodovia, o que coloca em risco a
integridade dos viajantes e motoristas.
Os  locais  indicados  –  Restaurante  Estação e  Restaurante  Caldeirão Mineiro,  apresentam estrutura
adequada,  acesso  direto  à  BR-040,  espaço  para  parada  segura  e  visibilidade,  sendo
amplamente conhecidos como pontos de apoio de viagem.
A  inclusão  de  Carandaí  na  linha  Barbacena–São Paulo  representa  um importante  passo  para  o
desenvolvimento regional,  ampliando as  opções de deslocamento interestadual  e  fortalecendo o
turismo e a economia local.
Diante do exposto, solicito à empresa Buser Brasil Tecnologia Ltda especial atenção e celeridade na
análise e atendimento desta Indicação, que busca promover a segurança viária e a integração do
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nosso município às principais rotas de transporte de passageiros do país.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Carandaí, aos 10 dias do mês de novembro de 2025.
 
Gilmar do Moreira
Vereador – Câmara Municipal de Carandaí
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